[image: ]
[bookmark: _GoBack]
INDICAÇÃO Nº 229, 11 de Novembro de 2025.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
O Vereador que esta subscreve, com fundamento no art. 83 do Regimento Interno, vem indicar ao Poder Executivo Municipal, que estude a possibilidade de implantação de uma horta comunitária no ESF Branco, bairro Tangará. 

JUSTIFICATIVA
	A criação de uma horta comunitária junto ao ESF Branco visa promover a integração entre a comunidade e a unidade de saúde, incentivando hábitos alimentares saudáveis, a educação ambiental e o aproveitamento de espaços públicos ociosos.
	Além disso, o projeto contribuirá para a sustentabilidade, podendo envolver grupos de usuários do ESF, escolas próximas, agentes comunitários e voluntários do bairro. A iniciativa reforça as ações de promoção da saúde, alimentação saudável e bem-estar social, em consonância com as políticas públicas de atenção primária à saúde e de desenvolvimento sustentável.
	Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta indicação, que certamente trará benefícios significativos à comunidade do bairro Tangará.
Gabinete do Vereador,


WILSON FRANCISCO PEREIRA JÚNIOR
Vereador 2º Secretário
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